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PORTARIA N.º 019/2023
CONCEDE ABONO DE PERMANÊNCIA.




ARTUR ARNILDO LUDWIG, PREFEITO MUNICIPAL DE PARAÍSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais RESOLVE CONCEDER Abono de Permanência, a servidora Ângela Cristina Bartmann, Agente Administrativo, conforme art.62 da lei Municipal nº 1108/2011, a contar de janeiro de 2023.



GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PARAÍSO DO SUL




17 DE 
JANEIRO DE 2023.






ARTUR ARNILDO LUDWIG
   PREFEITO MUNICIPAL 
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